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substituição:

.....................................

§ 3º A Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, pode ser utilizada em substituição à NFC-e, 
exceto para postos revendedores varejistas de combustíveis automotivos, nas operações de saída com 
combustíveis e lubrificantes que promovem, hipótese em que deve ser emitida somente a NFC-e, observado 
o disposto no § 3º-A deste artigo.

§ 3º-A. Nas operações de venda a varejo, os postos revendedores varejistas de combustíveis 
automotivos, podem adotar, desde que solicitado pelo adquirente, o seguinte procedimento:

I - emitir a NFC-e em relação a cada venda;

II - emitir, periodicamente, em prazo não superior a um mês, a NF-e, englobando todas as vendas 
realizadas no mês mediante a emissão de NFC-e.

.....................................

§ 5º É vedada a apropriação do crédito fiscal de ICMS relativo às aquisições de mercadorias 
acobertadas por NFC-e e por NF-e com referenciamento de NFC-e.

.....................................

§ 8º É facultada a utilização de qualquer equipamento, exceto ECF que atenda aos requisitos do 
Convênio ICMS 09/09, para impressão do Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 
(DANFE-NFC-e), nos termos do art. 11 deste Subanexo.

.............................” (NR)

“Art. 5º .........................:

......................................

XI - A NFC-e deve conter o Código de Regime Tributário (CRT), de que trata o Anexo III do 
Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970.

XII - os GTIN informados na NFC-e serão validados a partir das informações contidas no Cadastro 
Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS), acessível por meio 
de consulta posta à disposição dos contribuintes e composto das seguintes informações: 

a) GTIN;

b) marca;

c) tipo GTIN (8, 12, 13 ou 14 posições);

d) descrição do produto;

e) dados da classificação do produto (segmento, família, classe e subclasse/bloco);

f) país – principal mercado de destino;

g) CEST (quando existir);

h) NCM;

i) peso bruto;

j) unidade de medida do peso bruto;

k) GTIN de nível inferior, também denominado GTIN contido/item comercial contido; e

l) quantidade de itens contidos;

XIII - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN devem disponibilizar para 
a SEFAZ, por meio da SVRS, as informações de seus produtos relacionadas no inciso XII do caput deste 
artigo, necessárias para a alimentação do Cadastro Centralizado de GTIN, que serão validadas, conforme 
especificado em Nota Técnica publicada no Portal Nacional da NF-e;


